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FATO RELEVANTE  

 

A Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – Sabesp (“Sabesp”) e a EMAE – 
Empresa Metropolitana de Águas e Energia S.A. (“EMAE” e, em conjunto com a Sabesp, as 

“Companhias”), em atendimento às disposições da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) 

nº 44, de 23 de agosto de 2021, conforme alterada, informa aos seus acionistas e ao mercado em geral que 
as respectivas administrações irão avaliar a viabilidade de incorporação, pela Sabesp, da totalidade das ações 

de emissão da EMAE não detidas pela Sabesp, nos termos do art. 252 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Incorporação de Ações”). 

 

O estudo de viabilidade da Incorporação de Ações incluirá o levantamento das autorizações, condições e 
processos necessários para sua implementação, além da constituição de comitês independentes para 

negociação da relação de troca, nos termos do Parecer de Orientação da Comissão de Valores Mobiliários nº 

35, de 1º de setembro de 2008. 
 

Caso a Incorporação de Ações seja efetivamente aprovada pelos órgãos de administração das companhias e 

seus acionistas, a EMAE será convertida em uma subsidiária integral da Sabesp e os acionistas da EMAE 
receberão, em substituição, ações de emissão da Sabesp, conforme relação de troca a ser oportunamente 

negociada pelos referidos comitês independentes. 

 
A Incorporação de Ações pretendida tem como objetivo a simplificação e otimização da estrutura societária 

das Companhias, consolidando as suas bases acionárias em uma única companhia e reduzir custos 

operacionais. 
 

As Companhias manterão seus acionistas e o mercado em geral atualizados acerca de quaisquer andamentos 

em relação à Incorporação de Ações, nos termos da legislação vigente. 
 

São Paulo, 24 de abril de 2026 
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